
PREFEITURA DE ITAQUIRAÍ 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria Municipal de Saúde 

PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 

Credenciamento sem qualquer exclusividade de empresas prestadoras de serviços de exames 
laboratoriais, ao Município de Itaquiraí-MS, com prazo de vigência de 12 (doze) meses. Conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ANEXO LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
mÁximo 

VALOR TOTAL 
MAXIMO 

I 0001 1 URÉIA. (54-01-0114) SERV 2.400 3,85 9.240,00 
I 0001 2 ÁCIDO ÚRICO (54-01-0095) SERV 2.400 4,07 9.768,00 
I 0001 3 AMILIASE (54-01-0169) SERV 1000 7,11 7.110,00 
I 0001 4 ANTIBIOGRAMA URINA (54-01-0201) SERV 500 20,12 10.060,00 

I 0001 5 ASLO (54-01-0188) SERV 1.200 6,00 7.200,00 

I 0001 7 BAAT LINHA HANSENÍASE (54-01-0190) SERV 600 7,77 4.662,00 

I 0001 8 BILIRRUBINAS (54-01-0099) SERV 500 6,08 3.040,00 

I 0001 9 COLESTEROL (54-01-0101) SERV 2.400 4,47 10.728,00 

I 0001 10 CREATININA (54-01-0106) SERV 2.400 3,76 9.024,00 

I 0001 11 DENGUE IGG (54-01-0195) SERV 800 27,02 21.616,00 

I 0001 12 DENGUE IGM (54-01-0196) SERV 800 25,50 20.400,00 

I 0001 13 DENGUE NSI (54-01-0194) SERV 800 32,56 26.048,00 

I 0001 14 EXAME DE GLICOSE (54-01-0183) SERV 2.400 4,00 9.600,00 

I 0001 15 FATOR REUMATOIDE (54-06-0061) SERV 1.200 11,83 14.196,00 

I 0001 16 FOSFATASE ALCALINA (54-01-0109) SERV 560 7,56 4.233,60 

I 0001 17 GGT (54-01-0199) SERV 560 7,66 4.289,60 

I 0001 18 HEMOGLOBINA GLICADA (54-01-0150) SERV 800 21,59 17.272,00 

I 0001 19 HEMOGRAMA COMPLETO (54-01-0119) SERV 4.000 9,83 39.320,00 

I 0001 20 LIPIDOGRAMA OU COLESTEROL TOTAL E FRAÇÕES (54-01-0202) SERV 400 16,00 6.400,00 

I 0001 21 PARASITOLOGICO DE FEZES (54-01-0185) SERV 1000 9,59 9.590,00 

I 0001 22 PCR (54-01-0187) SERV 800 21,46 17.168,00 

I 0001 23 PESQUISA DE SANGUE OCULTO (18-26-0016) SERV 600 9,37 5.622,00 

I 0001 24 POTASSIO (54-01-0159) SERV 500 4,62 2.310,00 

I 0001 25 PSA TOTAL LIVRE (54-01-0148) SERV 1000 24,22 24.220,00 

I 0001 26 SECREÇÃO VAGINAL (54-01-0193) SERV 400 13,63 5.452,00 

I 0001 27 SODIO (54-01-0158) SERV 600 4,78 2.868,00 

I 0001 28 T41 (54-01-0200) SERV 600 18,97 11.382,00 
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I 0001 29 TESTE DE GRAVIDEZ (SANGUE) (54-01-0131) SERV 1.200 18,62 22.344,00 

I 0001 30 TESTE RÁPIDO HIV (54-01-0191) SERV 600 28,23 16.938,00 

I 0001 31 TGO (54-01-0197) SERV 600 7,93 4.758,00 

I 0001 32 TGP (54-01-0198) SERV 600 7,56 4.536,00 

I 0001 33 TIPAGEM SANGUINEA (54-01-0192) SERV 800 6,96 5.568,00 

I 0001 34 TRIGLICERIDEOS (54-01-0113) SERV 2.400 6,20 14.880,00 

I 0001 35 TSH (54-01-0152) SERV 600 18,72 11.232,00 

I 0001 36 URINA (54-01-0184) SERV 2.400 8,93 21.432,00 

I 0001 37 UROCULTURA (54-01-0092) SERV 500 47,61 23.805,00 

I 0001 38 VDRL SÍFILIS (18-26-0017) SERV 600 9,12 5.472,00 

I 0001 39 VHS (54-01-0186) SERV 1000 4,51 4.510,00 

VALOR TOTAL R$ 448 294,20 

1.1. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.2. O presente credenciamento adotará como regime de execução a Empreitada por Preço 
Unitário. 

1.3. O termo de credenciamento terá vigência pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado 
por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, caso haja interesse da 
administração, nos termos do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93. 

1.4. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

1.5. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

2.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

3.1. Trata-se de serviço comum de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime 
de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante inexigibilidade de licitação. 

3.2. A prestação de serviço, será com fornecimento de mão de obra especializada, a ser contratado 
através do permissivo art. 24, parágrafo único, da Lei Orgânica n°8.080/1990 e §1° do art. 199 
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

3.3. Serão selecionadas todas as empresas interessadas que atenderem aos critérios pré-
estabelecidos pela administração municipal. 
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3.4. A partir da publicação do aviso do edital de chamamento, os interessados poderão apresentar 
a documentação para credenciamento a qualquer tempo. 

3.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da credenciada 
e a Administração credenciante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) A credenciante fará a coleta do material e encaminhará para os laboratórios 
credenciados; 

b) A empresa deverá ter a equipe e os equipamentos necessários para realização dos 
serviços; 

c) A empresa só deverá realizar os exames com a autorização assinada pela Secretaria 
de Saúde; 

d) As empresas deverão atender 24 horas por dia, inclusive sábados, domingos, 
recessos, ponto facultativo e feriados; 

e) Os exames devem ser disponibilizados em laudos ou digitalmente. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 

6.1. A gestão contratual será realizada pela Secretária Municipal de Saúde. 

7. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Credenciada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de edital de chamamento; 

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.3. Notificar a Credenciada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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7.4. Pagar à Credenciada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
Credenciada, no que couber. 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Credenciada, tais como: 

7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Credenciada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário; 

7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
Credenciada; 

7.6.3. considerar os trabalhadores da Credenciada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do termo de credenciamento; 

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

7.9. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

8. OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

8.1. Executar os serviços contratados de acordo com as normas técnicas e aos princípios 
e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS); 

8.2. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto básico e de sua proposta, 
com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste; Projeto básico e no edital. 

8.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade, ficando a Credenciante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Credenciada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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8.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Credenciante; 

8.7. Manter a regularidade fiscal e trabalhista durante toda a vigência do futuro termo de 
credenciamento. 

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
credenciante 

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela credenciante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.11. Paralisar, por determinação da Credenciante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 
de Referência, no prazo determinado. 

8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.15. Submeter previamente, por escrito, à Credenciante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

8.16. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.17. Manter durante toda a vigência do termo de credenciamento, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
credenciamento; 

8.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da credenciante+ 
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8.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do termo de credenciamento. 

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do termo de credenciamento 
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão 
exercidos por um ou mais representantes da Credenciada, especialmente designados, na forma 
dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.2. O representante da Credenciante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do termo de credenciamento. 

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste Memorial Descritivo. 

10.4. A fiscalização do termo de credenciamento, ao verificar que houve 
subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, 
deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

10.6. O representante da credenciante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 

87 da Lei n°8.666, de 1993. 

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
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fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão termo de credenciamento. 

10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

10.10. A credenciada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 
nívei de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

10.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à credenciada de acordo com as 
regras previstas no edital. 

10.12. O fiscal poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços. 

10.13. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

10.13.1. O credenciado deverá disponibilizar funcionário e transporte para o 
mesmo para realizar coleta domiciliar, quando solicitado pela Secretaria de 
Saúde, caso o usuário não reúna condições físicas para comparecer ao local da 
coleta, sem quaisquer custos a municipalidade. 

10.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da credenciante ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11. DO RECEBIMENTO E REQUISITOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos abaixo. 

11.1.1. O fiscal deverá elaborar Relatório Circunstanciado dos serviços prestados em 

consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do termo de credenciamento. 

11.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 

o Gestor do termo de credenciamento deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que 

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 
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11.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
à credenciada, por escrito, as respectivas correções; 

11.2.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 

11.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste projeto básico e no edital, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado no termo de credenciamento, às custas da 
Credenciada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado pela Credenciante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 30, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal. 

12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

12.4.1. o prazo de validade; 

12.4.2. a data da emissão; 

12.4.3. os dados do credenciamento e do órgão credenciante; 

12.4.4. o período de prestação dos serviços; 

12.4.5. o valor a pagar; e 

12.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Credenciado providencie as 
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Credenciante; 

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

12.7. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão Credenciante. 

13.10 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Credenciado não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Credenciante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 
I = (TX) I = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

13. REAJUSTE 

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação dos documentos. 

19.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da credenciada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o credenciante 

pagará à credenciada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a credenciada 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 
19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 
19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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19.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a 
CREDENCIADA que: 

20.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 
da contratação; 

20.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3. falhar ou fraudar na execução do termo de credenciamento; 

20.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 

20.1.5. cometer fraude fiscal. 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar 
à CREDENCIADA as seguintes sanções: 

20.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

20.2.2. Multa de: 

20.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o 
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência 
a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso 
de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 
da rescisão unilateral da avença; 

20.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, 
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

20.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

20.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

20.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 
observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

20.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si. 
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20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos; 

20.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município. 

20.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também 
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no 
subitem 19.1 deste Termo de Referência. 

20.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Credenciada ressarcir a Credenciante pelos prejuízos causados; 

20.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas 
à CREDENCIADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
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1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 
03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 
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10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

_ 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 
01 

20.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

20.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

20.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - 
PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-

se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 

1999. 

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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20.11. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Credenciante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

20.11.1. Caso a Credenciante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 5 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

20.12. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 

20.13. Caso a Credenciante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(TRINTA) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

20.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Município. 

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
22.1. O custo estimado da contratação é de R$ 448.294,20. 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

22.1. 2050 — BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE, DESPESA 288/23 — OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIRO — PESSOA JURíDICA. 

Município de Itaquiraí, 01 de dezembro de 2023. 

Rua Campo Grande, 1434 - CEP - 79.965-000 - Fone: (67) 3476-3546 
CNPJ 11.867.105/0001-69 
e-mail: saudeaaaquiroi.rns-clov.br 

we.

ç ''*?ii 
P

LURAI 
ICILITMItA DI 

Gente 



PREFEITURA DE ITAQUIRM 
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Secretaria Municipal de Saúde 

'()) ct-tATTL SO&Ç ci) 
Pedritt Souza doNàscimënto 

Assistente administrativo 

Aprovo o presente Projeto Básico. 

Li iz o za 
Secretário Mun e Saúde 

Sergio Aparecido Pupo 
Controladoria da Saúde 
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